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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA Nº 994, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
da competência que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que ins�tui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto no art. 6º da Resolução CONTRAN Nº
811, de 15 de dezembro de 2020, e com base no que consta no processo administra�vo nº
50000.023036/2021-72, resolve:  

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Araripina, no Estado de Pernambuco, por meio
da Autarquia Municipal de Mobilidade Urbana de Trânsito e Transportes de Araripina (AMMTT), código
de órgão autuador nº 22321-0, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Moura Carneiro, Diretor-Geral, em
27/08/2021, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4512880 e
o código CRC 8281249D.
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